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CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
                                O Prefeito Municipal de Capão Bonito – SP, Senhor Dr. Júlio Fernando 
Galvão Dias, no uso de suas atribuições, vem CONVIDAR toda a população a participar 
da Audiência Pública para apresentação e discussão do Projeto LOA - Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2025, conforme local, data e horário abaixo:  

Data: 25 de setembro de 2024. 

Horário: 19 horas 

Local: Centro de Convenções “Joel Humberto Landim Stori” 

Rua 24 de fevereiro, nº 832 – Centro (Praça em frente da Prefeitura Municipal) 

 

 

 

                                              JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

                                                        PREFEITO MUNICIPAL 
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Romano José de Oliveira
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL EXERCÍO 2024. 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 62/2024 

DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 118/2024 

EMENDA IMPOSITIVA Nº 53 VEREADORA: RAFAEL BATISTA DA SILVEIRA 

VALOR R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 

CONTRATADO: ASILO SÃO VICENTE DE PAULA 

OBJETO: Custeio- Aquisição material de escritório e papel higiênico. 

PRAZO: A contar de 20/08/2024 a 19/08/2025 

ASSINATURA: 14/08/2024 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONVOCA 
AUDIÊNCIA PARA AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca audiência 
pública a ser realizada no dia 26 de setembro de 2024, às 13:30h, na Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais 
relativas ao 2º quadrimestre de 2024 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, Sra. Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá 
demonstrar números informativos de receitas e despesas da Prefeitura 
Municipal cumprindo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Prorrogação do prazo por mais 8 dias corridos a partir desta data (25/09) para 
inscrição dos novos editais da Lei Paulo Gustavo 2024 

Recursos Remanescentes 
Lei Complementar nº. 195/2022 

Justificativa: ausência de inscrições 
Novos Editais – Edital 03 e 04 – Audiovisual e Demais Áreas 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2024 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 007/2024 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 48/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
OBJETO: Celebração de parceria com entidade sem fins lucrativos para atuar de forma 
complementar ao Serviço Municipal de Saúde através da execução de Plano de Ação 
voltado para o atendimento de pacientes com transtornos mentais severos e persistentes 
de 01(um) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS tipo I. 
Fica alterada a Clausula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 1.921,79 (um mil novecentos e vinte um reais e setenta nove centavos) para transferência 
do financeiro da União referente a complementação do Piso Salaria da Enfermagem, 
referente ao mês de agosto/24. 
ASSINATURA: 18/09/2024 
 
 
TERMO ADITIVO Nº 009/2024 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 96/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
OBJETO: execução e administração do Centro de Especialidades e contratação dos 
serviços médicos de especialidades para atendimento de forma contínua no Centro 
de Especialidades de Capão Bonito/SP. 
Fica alterada a Clausula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 1.930,86 (um mil novecentos e trinta reais e oitenta seis centavos) para transferência do 
financeiro da União referente a complementação do Piso Salaria da Enfermagem, referente 
ao mês de agosto/24. 
ASSINATURA: 18/09/2024 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
                Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
                                           CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
                               Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
                                   E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 46/2024 – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023-MONITOR  
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo nº 

01/2023, na lista de Candidatos, homologado conforme Portaria nº 875/23, de 18 de dezembro 
de 2023, publicado na Edição 1309, página 15 de 18 de dezembro de 2023, para assumir 
Emprego Contratado para o cargo de MONITOR conforme abaixo indicados.  

 Devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de 
Julho nº 690 – Centro entre os dias 03 e 04/10/2024 até às 17h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de contrato, deverão os candidatos relacionados abaixo 
comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação- 
Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Processo 
Seletivo nº 01/2023, publicado na Edição 1308, da Imprensa Oficial do Município de Capão 
Bonito, conforme segue: 

 
Qnt Clas Nome do Candidato DN RG ASS. 

01 80 JULIANA DE ANDRADE DE OLIVEIRA 28/11/1983 27.980.476-3  
02 81 DAISE APARECIDA DE OLIVEIRA 27/06/1985 41.174.909-2  
03 82 LUDIMILA LERIA SCHUTT BALTHAZAR 

DE SOUZA 18/09/1985 42.350.195-1  

04 83 JESSICA APARECIDA FRANCISCO 
MARIANO 12/11/1985 40.319.961-x  

Dia: 08/10/2024 (terça-feira) 
Horário: 14h00min 
Local: Secretaria Municipal de Educação 
Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de Endereço (atual). 

 
Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 
 

Capão Bonito, 17 de setembro de 2024. 
 

     
 
 
 
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
                                          Praça Deputado Antonio Sylvio Cunha Bueno, centro 

                                                                       CEP: 18300-300 – fone: (15) 3542-3897 – 3543-1244  
                                           Email: planejamento@capaobonito.sp.gov.br                                           
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do Chamamento 

Público nº 230/2024-Processo nº 1762/1/2024, nos termos do inciso VI do art. 30, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 

Organização da Sociedade Civil (OSC) APAE DE CAPÃO BONITO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 50.784.495/0001-65, com sede na Avenida Massaichi Kakihara, nº 1711 – Vila 

São Paulo – Capão Bonito /SP, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros no valor 

total de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), à referida OSC, conforme 

condições estabelecidas na aludida dispensa para execução do Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias e, 

nesse sentido, torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 

da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de parceria 

com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 1762/1/2024, poderá 

ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento, na Rua Nove de Julho, 

690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 

da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – 

Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

ADITIVO celebrado entre as partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 13 dos termos de execução cultural 
abaixo, que trata “DA VIGÊNCIA”, prorrogando por 01 (um) mês, a contar de 
20/09/2024, passando a constar: 
O presente termo prorroga o prazo da vigência, por 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do 
instrumento contratual dos termos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente aditamento serão 
atendidas com recursos previstos no orçamento em vigor.   

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 14/2024 – DISPENSA Nº 16/2024 
Agente Cultural: Gabriel Alcides de Souza Vieira 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 
01/2023 – Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 21/09/2024 

 
 

Ana Luíza Marques Souto Dias 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 

Alexandre Ferreira Mendes 
Diretor Municipal de Cultura 
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